LEI N.º 5.115 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a afixação em veículo do Transporte Coletivo Urbano Municipal de placa contendo o número de telefone para reclamação e sugestão

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - As empresas de Transporte Coletivo Urbano, que operam no  Município, deverão afixar, na parte externa traseira dos veículos, placa de identificação do veículo, número do telefone da empresa concessionária e dos órgãos gerenciadores do sistema de transporte e trânsito do município, para o recolhimento de reclamação e sugestão.


Art. 2º - Fixa o Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei no prazo de sessenta dias.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

